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rESolVE:
Designar como fiscais as servidores Mayco André Monteiro dos Santos, 
matrícula n° 5948101-2 e Milton campello Neto, matrícula nº 5424018-
2, ambos com lotação no dESaM/SESPa, para acompanhar, controlar e 
fiscalizar a execução do objeto deste Convênio, mediante a elaboração 
de relatórios de acompanhamento de execução física e emissão de laudo 
conclusivo, nos termos do art. 1º da resolução nº 13.989/95 do Tribunal 
de contas do Estado do Pará – T. c. E.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 821448
Portaria Nº 156/2022, de 29 de JUNHo de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribui-
ções legais, e CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar 
a execução de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 
8.666, de 21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 
13.05.2013 e demais normas regulamentares da matéria; o teor da cláu-
sula Quinta do Termo de convênio nº. 61/2022 e os autos do processo nº 
2021/1179664.
rESolVE:
Designar como fiscais as servidores Selma Vieira Pereira, matrícula n° 
5911122-5 e Nilba Nilza Monteiro Silva, matrícula nº 558220-3, ambos 
com lotação no DOASGE/SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar a 
execução do objeto deste convênio, mediante a elaboração de relatórios 
de acompanhamento de execução física e emissão de laudo conclusivo, 
nos termos do art. 1º da resolução nº 13.989/95 do Tribunal de contas do 
Estado do Pará – T. c. E.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 821430
Portaria Nº 153/2022, de 29 de JUNHo de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribui-
ções legais, e CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar 
a execução de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 
8.666, de 21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 
13.05.2013 e demais normas regulamentares da matéria; o teor da cláu-
sula Quinta do Termo de convênio nº. 59/2022 e os autos do processo nº 
2022/554603.
rESolVE:
Designar como fiscais as servidores Jeane de Moraes Dourado, matrícula 
n° 5897742-1 e Joelma fernandes Sarmento, matrícula nº 55585809-1, 
ambos com lotação no doca/11º crS/SESPa, para acompanhar, controlar 
e fiscalizar a execução do objeto deste Convênio, mediante a elaboração 
de relatórios de acompanhamento de execução física e emissão de laudo 
conclusivo, nos termos do art. 1º da resolução nº 13.989/95 do Tribunal 
de contas do Estado do Pará – T. c. E.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 821419
Portaria Nº 158/2022, de 29 de JUNHo de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribui-
ções legais, e CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar 
a execução de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 
8.666, de 21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 
13.05.2013 e demais normas regulamentares da matéria; o teor da cláu-
sula Quinta do Termo de convênio nº. 63/2022 e os autos do processo nº 
2022/515550.
rESolVE:
Designar como fiscais os servidores Raimundo Assis Varela Júnior, matrí-
cula n° 122980-1 e luiz otávio Santos de Moraes, matrícula nº 5958640-
1, ambos com lotação no dESaM/SESPa, para acompanhar, controlar e 
fiscalizar a execução do objeto deste Convênio, mediante a elaboração 
de relatórios de acompanhamento de execução física e emissão de laudo 
conclusivo, nos termos do art. 1º da resolução nº 13.989/95 do Tribunal 
de contas do Estado do Pará – T. c. E.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 821499
Portaria Nº 157/2022, de 29 de JUNHo de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribui-
ções legais, e CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar 
a execução de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 
8.666, de 21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 
13.05.2013 e demais normas regulamentares da matéria; o teor da cláu-
sula Quinta do Termo de convênio nº. 62/2022 e os autos do processo nº 
2022/690347.
rESolVE:
Designar como fiscais as servidores Deize Queiroz Muniz, matrícula n° 
5917836-3 e camila carvalho da Silva, matrícula nº 5929042-1, ambos 
com lotação no DESAM/SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar a 
execução do objeto deste convênio, mediante a elaboração de relatórios 
de acompanhamento de execução física e emissão de laudo conclusivo, 
nos termos do art. 1º da resolução nº 13.989/95 do Tribunal de contas do 
Estado do Pará – T. c. E.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 821481

Portaria Nº 159 - saGa/sesPa, de 29 de JUNHo de 2022.
o Secretário adjunto de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no do 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado em 
07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272;
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus termos administrativos, nos termos da lei federal n° 13.019/2014 e 
13.204/2015 e decreto Estadual n°1.835/2017;
coNSidEraNdo o teor da cláusula décima do Termo de fomento nº 
03/2022 e os autos do processo nº 2022/655713;
r E S o l V E:
designar como Gestor da Parceria as servidoras Selma Vieira Pereira, ma-
trícula 5911122-5, e Nilba Nilza Monteiro Silva, matrícula nº 558220-3 am-
bas com lotação DOASGE/SESPA, para monitorar, acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto da Parceria constante no Termo abaixo, bem como 
a elaboração de relatório Técnico nos moldes art. 59 da lei 13.019/2014 
assim como seu devido Parecer Técnico conclusivo, adotando todos os 
procedimentos necessários e previstos em lei;
designar como membros da comissão de Monitoramento e avaliação da 
Parceria, as servidoras Gilcineyde Silva Soares,  matrícula 5901096-1, e 
cátia cilene Pereira da Silva, matrícula nº 57192136-2 ambas com lotação 
9º CRS/SESPA, para monitorar, acompanhar e fiscalizar a execução e cum-
primento do objeto da Parceria constante no Termo abaixo, bem como a 
elaboração de relatório Técnico nos moldes do art. 59 da lei 13.019/2014, 
adotando todos os procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS - SEcrETário adJUNTo 
dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica/SESPa.

Protocolo: 821536
Portaria N° 607 de 29 de Maio de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, e;
considerando a solicitação da comissão Especial de Tomada de contas nos 
termos do Processo 2022/177308.
rESolVE:
i – Prorrogar por 60 (SESSENTa) dias o prazo para conclusão dos traba-
lhos da comissão de Tomada de contas Especial, instaurada pela Portaria 
n° 189 de 10 de fevereiro de 2022, publicada no doE 34.865 de 15 de 
fevereiro de 2022, que tem como objetivo de calcular os gastos feitos pela 
orGaNiZaÇÃo Social – oS iNSTiTUTo dirETriZES, com o pagamento 
de pessoal no Hospital regional de Tucuruí.
PUBliQUE-SE, rEGiSTra-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
EM 29 dE JUNHo dE 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 821318
Portaria Nº 553 de 28 de JUNHo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e;
Considerando a solicitação da Comissão Especial de Sindicância/Nível Cen-
tral/SESPa nos termos do ofício nº 065/2022/cPS/Nc/SESPa;
rESolVE:
I - Determinar a continuidade dos trabalhos relativos à Sindicância Adminis-
trativa nº 2019/421628, nos termos do 199 da lei Estadual Nº 5.810/1994;
ii Prorrogar o prazo de validade da comissão Especial por mais 30 (trinta) dias;
III - Deliberar que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente às 
autoridades e órgãos da administração Pública e proceder às diligências 
necessárias à instrução processual;
iV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 28 de junho de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 821307
Portaria Nº 554 de 28 de JUNHo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e;
Considerando a solicitação da Comissão Especial de Sindicância/Nível Cen-
tral/SESPa nos termos do ofício nº 066/2022/cPS/Nc/SESPa;
rESolVE:
I - Determinar a continuidade dos trabalhos relativos à Sindicância Admi-
nistrativa nº 2021/1087157 e anexo 2021/1257451, nos termos do art. 
199 da lei Estadual Nº 810/1994;
iii - Prorrogar o prazo de validade da comissão Especial por mais 30 (trinta) dias;
III - Deliberar que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente às 
autoridades e órgãos da administração Pública e proceder às diligências 
necessárias à instrução processual;
iV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 28 de junho de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 821314
Portaria N° 517 de 28 de JUNHo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997 e,


